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GOVERNO DE MONTE APRAZíVEL

LEI COMPLEMENTAR N." 02 DE T9 DE NOVEMBRO DE 2010.

"§.iu gratificação de atividade dos etnpregos c-onstantes
da Lei Complementar Municipal 0112010 e dá outras
providências" \

\

WANDERLEY JOSE CASSIANO SANT'ANNA, Prefeito de Monte
Aprazível,Estado de São Paulo,

FAZ SABER' QUE A CÂUene MLTNICIPAL DE MONTE
APRAZÍVEL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI; ,

Art. 1o - Fica criada a Gratificação de Atividade de , Direção e

Coordenação de Ensino Municipal, devida aos ocupantes dos eúpregos públicos de

Diretor de Escola, Vice-Diretor, Coordenador Pedagógíco, bem como aos ocupimtes da

Função de Confiança de Prpfessor Coordenador, que terá o valor fxado nos termos da

Tabela abaixo:

CARGO VALOR DA.a
GRATIFICAÇAO

Diretor de Escola Rs 400,00

Coordenador Pedagógico Rs 400,00

Professor Cõordenador R$ 200,00

Vice-Diretor RS 200,00

^
parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo será devida aos

servidores . 
"-pr"gádos 

públicos de outras entidades da federação que prestem serviço

no município de Mãnte Aprazível por meio de cessãó, e que veúam exercer as funções

descritas neste artigo.

Art. Z" - O vencimento dos cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor,

Coordenador Pedagógico e Supervisor Pedagógico, bem como aos ocupantes da Função

de Confiança de Piofessor Coordeirador, será fixado em hora/aula, com jomada de 40

horas semanais, cujo valor será o constante da Tabela .02 do Anexo V da Lei

Complementar 001/ã,010, com a alleraçáo do artigo 3o da presente lei, que pÍ§sa a vfger

com a seguinte redação:

TABELA 02 _ VALOR DA HORA AULA _ PROFESSORES

(aque:s.ffig.urou'.i"odoArtigôzoouLeiComplementaro12010)
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GOVERNO DE.MONTE APRAZíVTI

CARGO VALOR
HORA,
AULA

Diretor de Esóola R$ 11,50.
Vice Diretor de Escola R$ I1,50
Coordenador Pedáeó-sico R$ I1,50
Supervisor Pedagógico R$ I1,50
Professor Coordenador R$ 11,50
Professor de Educação InfaãiiT R$ 9,50
Professor I R$ 10,00
Professor II R$ 11,50
Professor de Infàrmática R$ I1,50

Art. 3o - O Anexo VI da Lei Complementar 0ll20l} passa a viger com a
seguinte redação:

GRATIF'ICAÇÃO DE FUNÇÃO

(a que se refere'o artigo 45 da Lei Complementar 01/2010)

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO
EMPREGO PUBLICO VAGAS. PERC. VAGAS PERC.

Presidente da Comissão de Licitação I 30% 1 30%
Membro da Comissão de Licitação 2 t5% 2 r5%
Pregoeiqo 1 20% I 20%
Equipe de Apoio ao Preqoeiro 2 t0% 2 r0%
Coordenador da Feira do Produtor I s0% 1 70%
Coordenador do Setolde
Informação, Educação e

Comunicação

,1 30% I 30%

Coordenador do Centro de
Referência de Assistência Social

I t0% I 30%

Coordenador , do Centro
Odontolóeico

1 3s% 1 35%

Coordenadôr da Vieilância Sanitríria 1 1,4% I l0o/o
Coordenador do Prosrama Vivaleite I 20o/o

- ArJ,4'- O Anexo IV da Lei Complementar OIDArc passa a viger com a

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
(a qrrp §ê refere o artigo 5o, inciso IV da'Lei Complementar 01/2010) ,
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covERNo DE MaNTE ApRAziveL

srrueçÃo ATUAL

smuaçÃo NovA

Art. 5' - Fica exigido como requisito mínimo de preenchimento do
emprego público de provimento em comissão de Diretor. Municipal de Cursos
ProÍis§ionalizantes.o Ensino Médio Completo, ficando. alterado o Anexo II da Lei

:Complerle4Pl 0U20i'b;q"ô.s.,segyinte§termàs: i, t :
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EMPREGO PUBLICO VAGA
S

REF
REQUISITO MÍNIMO

Chefe do Setor de Tr.ansportes Escolar 0l 07 Ensino Médio Completo
Chefe do Setor de Transporte da
Saúde

0l 07 Ensino Médio Completo

Chefe do Setof de Vieilância Noturna 0l 05 Ensino Médio Completo
Chefe do Setor de Tributàção 01 [0' Ensino Médio Completo
Professor Coordenador 04 08 Ensino Superior Completo em

Pedasoeia
Vice-Diretor de Escola 04 08 Ensino Superior Completo em

Pedasosia
Sub-Contador 01 08 Ensino Médio Completo
Chefe de Manutenção do Centro
.Cultural

0t 07 Ensino Médio Completo

Chefe do Setor de Manutengão
Mecânica

01 08 Ensino Médio Cornpleto

EMPREGO PUBLICO VAGA
S

REF
REQUISITO MÍNIMO

Chefe do Setor de Transportes Escolar 0l 07 Ensino Médio Completo
Chefe do Setor de Transporte da
Saúde

0l 07 Ensino Médio Completo

Chefe db Setor de Vieilância Noturna 0l 05 Ensino Fundarnental Incompleto
Chefe do Setor de Tributação 0l l0 Enàino Médio Completo
Sub-Contador 01 08 Ensino Médio Completo
Chefe de Manutenção do Centro
Cultural

01 07 Eàsino Fundamental Incompleto

Chefe do Setor de Manutenção
Mecânica

01 08 Ensino Fundarnental Incompleto

Chefe Adminishativo do Centro de

Saúde
0l 08 F.nsino Superior Completo'

Chefe do Setor Infantil de Esportes 0l 06 Ensino Fundamental Incompleto
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GovERNo DE MoNTE, ApRAzívrt

':'
a"t.'6' -'Ésta Lei entra em vigor na''d.ata de'sua pubticaÇfo, ,.trgugindo,

para efeitos remuneratorios, a data de 0ll0g/2010.

Moíte Aprazivel,lg de novembro de 2010.
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SITUAÇÃO ATUÀL NOVA SrTUAÇÃO

UUTPNBCO PÚBLICO VAG
AS

REF REQUISIT
OS

VAG
AS

REF REQUISITOS

Diretor Municipal de Cursos
Profissionalizantes

01 09 Ensino
Superior

Completo

0l 09 Ensino Médio
Completo

íoíiíã.rNIíósmi

Projeto de Lei


